
INDICAÇÃO Nº 
126
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente a inclusão do Município de Limeira o Evento “Festival de Circo”.

JUSTIFICATIVA

                  O Município de Limeira, diante da grande demanda de prioridades elencadas na cidade, acrescido de índices favoráveis social, possibilitando o acesso aos eventos culturais para grande parte da população local e dos municípios vizinhos.


     O Festival de Circo no Município de Limeira, estimular a apresentações de espetáculos incluindo teatro de palhaços, dança e música, em espaços urbanos ou rurais oferecido gratuitamente a toda a população.


O Município de Limeira já sediou este evento com muito sucesso, produzindo enorme orgulho aos idealizadores que deixou momentos inesquecíveis as crianças.   

                 Visa entre vários objetivos estimular o intercâmbio entre atores, cantores e artistas diversos tanto das cidades participantes como de outras regiões do Estado, além de artistas de renome nacional.

                  Receber esse exitoso programa no Município de Limeira possibilitará vislumbrar a ampliação do despertar cultural na cidade, criando visibilidade para talentos locais e valorizando os artistas da região, dada a referência que este movimento cultural proporciona resgatar memórias boas dos mais antigos e alimentara os sonhos e das crianças.

                   Exposta as devidas considerações, pretende-se que seja acolhido esta indicação, contando com o empenho do Governo do Estado de São Paulo para priorizar este pleito.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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